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- LEI NQ 81 D~ Ó DE !IE7.EI!BRO DE 1 966 ._ 

O PR~I"EITO HmllCIPAL DE C.UIT>O L1!5PJ 1 
de acordo co:J o qu 9 à ecretou a Cama
ra Municipal e~ soe.são r ee.liznda em-
10/n /6'1 , - PTIC!lliLGA a s eefilnte lei:-

Art . l Q - Fi c c nbi:;rto nc. Diretoria de ~azenda }h.L'1.io1nr.i.1. ~ c r édi
to asnocial n1 v alÔr de Cr$ 2 000 000 ( DO:iS HILHOES DE
CRUZEl:ROB) , destino.do ao Se:rvl$o de Assistência Mádica-
de Car.lpo Li.')po Paulista. . 

Art. za 
# , 

Ser viro d~ r2Curso p~a o prese~te cred1t o1 o excesso -
de or.r~t1. 1 -:nçc "' previsto rn~ ::;;.ib:-i c :i, locnl :> - Geral - -
llJ.. ~5 ImpÔsto s obre .lndÚStric.s e P:rofisnões. 

~ vigÔnc!n d~st3 c~édito serÚ até 30/6/57. 

Est e. lei entrarl em_ vigor nz. dn~é:L e.e ~:an::. publicnção, r,.a 
vog~dnn o~ disposiç ~a~ e~ c~ntr~~io. 

~~/----v--
PrMe1 to Jtunicip al. 

Publica.d" nu Secret ari e. de P!'ef'ei.. a Munic ipol de Campo L!.tlpo , -
nos sei s dias do mâs de dezombr o do cno de oi :!.. novecentos o ses-
sentn e s eis. 

' /,/ 

G:::ni Se c..r mnel , 
!::. acre t :.:..ri e. 
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